
Município de Missal
ESruDo Do PÁRANÁ

DECRETO 5828 DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso

Iegais e de acordo com o Artigo 7o da Lei l4unícipal no 1.668 de 1g

publicada em 19 de Abril de2OZ2,

DrsPõE soBRE A ABERTUM oe CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENTo Do MuNrcÍpro DE MIssAL
pau o rxencÍcto DE 2022 r oÁ ourncs
pnovroÊncrrs

de suas atribuições

de Abril de 2022,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do paraná,

para o exercício de 2022, um crédito Adicional suplementar no valor de Rg 960,000,oo
(novecentos e sessenta mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

03.000 - SECRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO
O3.OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-009 - Gestão da de Administração, Material e patrimônìo
0540 - 3390.46.00.00 - 000 - Auxítio-Atimentação............... . Rg 960.000,00

Art' 20 - como recursos para cobertura'do crédito aberto de que trata o artigo anterior
será utilizado o superávit do balanço de 2021 da fonte abaixo relaclonada, de acordo com o
previsto no atigo 43/ g 10, incìso I da Lel Federal no 4320164:

Superávit do Balanço:

Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ........, Rg 960.000,00

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MIssAt, O1 DE JULHo DE 2022

Adiltó Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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